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PORTARIA ARTESP Nº 22, DE 18 DE ABRIL DE 2019.

Revoga a Portaria ARTESP nº 008, de 27 de junho de 2006, que autoriza a suspensão de horários ordinários dos Serviços Intermunicipais de Transporte Coletivo de Passageiros Rodoviários e Suburbanos.
O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, em conformidade com as atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º das Disposições Transitórias da Lei Complementar estadual nº. 914, de 14 de janeiro de 2002, combinado com o artigo 7º, inciso VIII do Decreto Estadual 29.913/89, de 12 de maio de 1989, e considerando deliberação tomada na 825ª reunião do Conselho Diretor, de 17/01/2019, 
RESOLVE:
Artigo 1º – Revogar a Portaria ARTESP nº 008, de 27 de junho de 2006.
Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GIOVANNI PENGUE FILHO
Diretor Geral
NRMJ
(Protocolo nº 87.329/06)
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